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- Aos dezessete dias do mês de novembÍo do ano de dois mil e vinte e três no Centro

Administrativo Jovino Alzemiro Vieira reuniram-se os membros da Comissão do
Processo Seletivo SimpliÍicado, sem impedimentos, devidamente nomeados pela

Portaria n" 8512023. Na pauta a análise dos currículos e a ponluaÉo dos candidatos
para o cargo de AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. Os membros da comissão

lerâm novamente o Edital dê Abertura do certame paía fazer suas consideraçÓes

sobre os ditames quê utilizaÍam no julgamento. lnicialmente, antes de iniciar as

avaliaçõ€s, levam a termo o entendimento dê que não seráo validedos os cursos que

nâo sejam na áÍaa da atuação da funçáo, bem como o tempo de experiência que

náo sêja na áÍoa dâ âtuação da função êm seNiço público ou privado, nos termos

do item 6.8 do edital dê abeÍtura. Assim, passam-se as pontuaçÕes: Aoente de
Combate à Endemias: Pâmala Paulo Wobber: Aprêsentou o certificado de conclusáo

do ensino mêdio, comprovação de três cursos com duraÉo mínima de 30 horas, três

cursos com duraÉo mlnima de 60 horas, quâtro cursos com duração mínima de 120

horas e quatro cursos com duraÉo mínima de í80 hores, sendo que pontuaram

somente os cursos na área de atuaÉo da tunçáo, !g!alzA!d9.4li§-pqIt9§, Sandro
ZamiÍ Selau Webbsr: ApÍesentou o certmcado de conclusáo do ensino médio,

graduação em ciências com habilitâÉo em biologia, um certiÍicado dê especialização,
quatro cursos com dureção mínima de 30 horas, quatro cursos @m duraçáo mínime

de 60 horas, quatro cursos com duração mínima de '120 horas, quatro cursos com

duraÉo mínima de 180 horas, assim como comprovou o tempo de experiência por

um período mínimo de 3 meses até 6 mês, na funÉo de agente de combate à

endemias, totalizando 39 Dontos. A comissão encerrou a avaliaÉo no presente dia,

assim foi encerrada e reunião, da qual foi lavrada a presente ate, da qual depois de

lida e aprovada será assinada por todos os us membros
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